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Autoria: Vereador Juruna

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São
Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina.

O vereador infra-assinado, com assento nesta Casa de Leis, amparada nos artigos
251 e 252 do Regimento Interno, propõe ao egrégio Plenário a seguinte indicação direcionada

O vereador infra-assinado, com assento nesta Casa de Leis, amparado no artigo
252 do Regimento Interno, propõe a seguinte indicação direcionada ao Sr. Prefeito Municipal e
ao Secretário Municipal de Agricultura.

“Substituição de lâmpadas na Comunidade de Três Voltas”.

Justificativa:

Através desta indicação, solicito ao Executivo Municipal para que providencie a
troca das lâmpadas queimadas, bem como a substituição por lâmpadas de LED. Sugerimos este
modelo, pois é sabido que essas  gastam menos energia para iluminar tão bem quanto as
tradicionais. 

Justificamos a necessidade da medida pois é uma localidade onde existem muitas
casas e movimento de pessoas, e com uma iluminação pública mais efetiva garantirá mais
segurança aos moradores.

Sendo o o que tinha para o momento e contando com o acatamento dos
responsáveis desde já agradece. 

Câmara Municipal de Vereadores, 16 de novembro de 2022.

Joceli de Almeida (Juruna)
Autor


